
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 6463, de 2019

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal Carlos Marun (MDB/MS)

Ementa:

Estabelece que as carteiras de identidade funcional de policial legislativo emitidas pela Câmara dos Deputados e pelo
Senado Federal constituem prova de identidade e têm validade, para todos os fins de direito, em todo o território
nacional.

Explicação da Ementa:

Confere fé pública e validade nacional às carteiras de identidade funcional de policial legislativo
emitidas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal.

Assunto:

Data de Leitura:

Organização do Estado  - Poder Legislativo

17/12/2019

Tramitação encerrada

Aprovada pelo PlenárioDecisão: 17/09/2020 - Secretaria de ExpedienteÚltimo local:

À sançãoDestino: Último estado: 22/09/2020 - REMETIDA À SANÇÃO

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Marcos do Val

PLEN - (Plenário do Senado Federal)

Relator(es):

Senador Marcos do Val (encerrado em 17/09/2020 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

17/12/2019

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

17/09/2020

Decisão da Presidência

Ao Plenário, nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 7,

(SF-PLEN) Plenário do Senado Federal

TRAMITAÇÃO

14/10/2020 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
SANCIONADA. LEI 14070 DE 2020.
DOU (Diário Oficial da União) - 14/10/2020 - Seção I - págs. 1 e 2.
Sancionada em 13/10/2020.

Ação:

22/09/2020 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

REMETIDA À SANÇÃOSituação:

Remetido Ofício SF nº 673, de 22/09/20, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretária-Geral da Presidência da República,Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 6463, de 2019

TRAMITAÇÃO

encaminhando a Mensagem SF nº 73/20, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial
autógrafos do Projeto.

Remetido Ofício SF nº 674, de 22/09/20, à Senhora Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto
foi encaminhado à sanção presidencial.

17/09/2020 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o texto revisado.Ação:

17/09/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

APROVADASituação:

(Sessão Deliberativa Remota realizada em 17/09/2020)
Proferido pelo Senador Marcos do Val, o Parecer nº 138, de 2020-PLEN/SF, concluindo pela aprovação do projeto.
Aprovado o projeto.
À sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 18-21 - DSF nº 129

17/09/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Encerrada a relatoria do Senador Marcos do Val por deliberação da matéria.Ação:

17/09/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encerrada a apresentação de destaques, na sessão de hoje, para a matéria, às 16h.Ação:

17/09/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação o parecer n° P.S 138/2020 - PLEN, em 17/09/2020.Ação:

Publicado no DSF Páginas 87-90 - DSF nº 129

17/09/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encerrado o prazo de emendamento à matéria às 14h de 17/09/2020.
Não foram apresentadas emendas perante a Mesa do Senado Federal.

Ação:

16/09/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

Recebido o Relatório do Senador Marcos do Val.Ação:

16/09/2020 PLEN - Plenário do Senado Federal

INCLUÍDA EM ORDEM DO DIASituação:

Incluído em ordem do dia da sessão deliberativa remota de 17.09.2020.Ação:
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Projeto de Lei n° 6463, de 2019

TRAMITAÇÃO

16/09/2020 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhado ao Plenário em razão de inclusão em Ordem do Dia do dia 17/09/2020.Ação:

05/03/2020 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Marcos do Val, para emitir relatório.Ação:

16/12/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

16/12/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA LIDA EM PLENÁRIO.Situação:

Encaminhado à publicação.
À CCJ.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 133 - DSF nº 196

Publicado no DSF Páginas 129-132 - DSF nº 196

16/12/2019 SF-SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processado contém 13 (treze) folhas numeradas.
Aguardando leitura.

Ação:

DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

16/12/2019Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
À CCJ.

Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

PL 6463/2019

17/12/2019Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Estabelece que as carteiras de identidade funcional de policial legislativo emitidas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado
Federal constituem prova de identidade e têm validade, para todos os fins de direito, em todo o território nacional.

Descrição/Ementa:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 6463, de 2019

DOCUMENTOS

Relatório Legislativo

16/09/2020Data:

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Recebido o Relatório do Senador Marcos do Val.Ação Legislativa:

P.S 138/2020 - PLEN

17/09/2020Data:

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação o parecer n° P.S 138/2020 - PLEN, em 17/09/2020.Ação Legislativa:

Parecer nº 138, de 2020-PLEN/SFDescrição/Ementa:

Minuta de autógrafo - PL

17/09/2020Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Anexado o texto revisado.Ação Legislativa:

MPSF 73/2020

22/09/2020Data:

Presidente do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 673, de 22/09/20, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretária-Geral da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem SF nº 73/20, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial
autógrafos do Projeto.

Remetido Ofício SF nº 674, de 22/09/20, à Senhora Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto
foi encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Encaminha à sanção o Projeto de Lei n° 6463, de 2019.Descrição/Ementa:

OFSF 673/2020

22/09/2020Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 673, de 22/09/20, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretária-Geral da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem SF nº 73/20, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial
autógrafos do Projeto.

Remetido Ofício SF nº 674, de 22/09/20, à Senhora Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto
foi encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Encaminha a Mensagem n° 73, de 2020 (SF), da Presidência do Senado Federal, submetendo à sanção presidencial autógrafos do
Projeto de Lei n° 6463, de 2019.

Descrição/Ementa:

OFSF 674/2020

22/09/2020Data:
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Projeto de Lei n° 6463, de 2019

DOCUMENTOS

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 673, de 22/09/20, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretária-Geral da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem SF nº 73/20, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial
autógrafos do Projeto.

Remetido Ofício SF nº 674, de 22/09/20, à Senhora Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto
foi encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Comunica à Câmara dos Deputados o encaminhamento à Presidência da República do Projeto de Lei n° 6463, de 2019.Descrição/Ementa:

Autógrafo - PL 6463/2019

22/09/2020Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Remetido Ofício SF nº 673, de 22/09/20, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretária-Geral da Presidência da República,
encaminhando a Mensagem SF nº 73/20, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submetendo à sanção presidencial
autógrafos do Projeto.

Remetido Ofício SF nº 674, de 22/09/20, à Senhora Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto
foi encaminhado à sanção presidencial.

Ação Legislativa:

Estabelece que as carteiras de identidade funcional de policial legislativo emitidas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado
Federal constituem prova de identidade e têm validade, para todos os fins de direito, em todo o território nacional.

Descrição/Ementa:
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